PARECER Nº 605, DE 2013
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 137, DE 2013

De autoria da nobre Deputada Rita Passos e outros, o projeto em epígrafe altera dispositivo da Lei n° 9.893, de 1997, que disciplina a matéria atinente à inserção dos nomes dos deputados autores de projetos de lei e das respectivas siglas partidárias nas publicações. 


Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos. 


A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.


Verificamos, ademais, que o escopo da propositura é apenas alterar a Lei n° 9.893, de 1997, já em pleno vigor em nosso ordenamento jurídico. A referida lei determina a colocação do nome do Deputado autor do projeto de lei abaixo da epígrafe da lei originada daquele projeto, quando de sua promulgação pelo Chefe do Poder Executivo. 


Por sua vez, o parágrafo único do artigo 2°, que ora se pretende alterar, disciplina a colocação da sigla partidária do Deputado autor, considerando, para tais efeitos, o partido a que o Deputado estava filiado à época da apresentação do projeto. Em vez disso, com a alteração proposta, a sigla partidária será aquela a que o Deputado estiver filiado à época da promulgação de lei cujo projeto seja de sua autoria, conferindo, assim, um caráter mais atual à informação constante abaixo da epígrafe das novas leis que vierem a ser promulgadas.


Diante da inexistência de óbices de constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou de mérito à alteração proposta, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 137, de 2013.

a) Antonio Salim Curiati – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22-5-2013.

a) Maria Lúcia Amary – Presidente
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